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Um casal foi flagrado por policiais militares do 16º Batalhão com drogas. A 

apreensão aconteceu em 12/11 na Comunidade do Coque, no Recife, sendo recuperados 

com Sheila da Silva Barbosa e José Fernando da Silva 70 pedras de crack. 

 

A dupla estava vendendo o entorpecente em sua residência localizada na Rua 

Tatuí e informaram ao policiamento onde tinham conseguido o crack. Foi montada uma 

campana sendo detido também Tiago Gomes de Araújo, 18 anos, na comunidade do 

Caranguejo existente na Zona Oeste da capital. Com ele foram apreendidas mais 104 

pedras da droga. 

 

O trio foi autuado em flagrante delito por tráfico de entorpecentes na Delegacia 

de Santo Amaro. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 19 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Érika  BPRv 

 

Fone: 9488-5857 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – ST PM Gutemberg    SCH 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 20 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Érika  BPRv 

 

Fone: 9488-5857 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM P. Henrique   SCH 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS PM – CFSd 2010 

 

1.1.0.   Conclusão – Aprovação – Menção – Exclusão - Classificação 

 

I – Conforme orientação contida no Of. nº 432/DGP-10, datado de 02 JUL 2013, 

participou e concluiu com aproveitamento a Prática Policial e, consequentemente, o Curso de 

Formação de Soldados 2010/2, o policial abaixo elencado. Ressaltando que o Curso de 

Formação de Soldados 2010/2, com carga horária de 1.086 h/a, ocorreu no período de 02 AGO 

2010 a 17 ABR 2011, sendo regido pelo Decreto nº 35.520, de 30 AGO 2010, bem como, a 

Prática Policial ocorreu, fomentada pelo ofício acima referenciado, no período de 14 a 28 

OUT 2013, conforme Nota de Instrução nº 007/13/DE/CEMET I. 

 

Aprovados em 2ª Época em 01 Disciplina 

Mat.  Nome Média Menção 

114028-0 Fagner Ezequiel Vasconcelos dos Santos 8,72 B 
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II – Em consequência fica o policial militar constante do item I desta nota, excluído 

do Curso de Formação de Soldados 2010/2 de conformidade com o que prevê o Regimento 

Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), ficando classificado 

entre os Policiais Militares, Diego Armando Oliveira, Média 8,72 e Marcus Vinício Batista da 

Silva, Média 8,71. 

 

III - Contar os efeitos da presente nota a partir da data de sua publicação.  (Nota nº 

020/2013/DE). 

 

2.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS PM – CFSd 2011/2 

 

2.1.0.   Conclusão – Aprovação – Menção – Exclusão - Classificação 

 

I – Conforme orientação contida no Of. nº 433/DGP-10, datado de 02 JUL 2013, 

participaram e concluíram com aproveitamento a Prática Policial e, consequentemente, o 

Curso de Formação de Soldados 2011/2, os candidatos abaixo elencados. Ressaltando que o 

Curso de Formação de Soldados 2011/2, com carga horária de 1.122 h/a, ocorreu no período 

de 05 SET 2011 a 25 MAI 2012, sendo regido pelo Decreto nº 37.328, de 1º NOV 2011, 

publicado no DOE nº 209, de 02 NOV 2011, como também no SUNOR nº 022, de 07 NOV 

2011, bem como, a Prática Policial ocorreu, fomentada pelo ofício acima referenciado, no 

período de 14 a 28 OUT 2013, conforme Nota de Instrução nº 007/13/DE/CEMET I. 

 

Aprovados em 1ª Época 

Mat.  Nome Média Menção 

116607-7 Marcos Antônio da Silva 9,14 MB 

116606-9 Mônica Daniela da Silva 8,74 MB 

 

II – Em consequência ficam os candidatos constantes do item I desta nota, 

excluídos do Curso de Formação de Soldados 2011/2 de conformidade com o que prevê o 

Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), ficando 

o candidato Mat. 116607-7, Marcos Antônio da Silva, Média 9,14, classificado entre os 

Policiais Militares Mat.114673-4, Eduardo Saulo Aragão Silva, Média 9,15 e Mat. 114677-7, 

Edson Vieira Cavalcanti Júnior, Média 9,12 e a candidata Mat. 116606-9, Mônica Daniela da 

Silva, Média 8,74, classificada entre os Policiais Militares Mat.114688-2, José Fábio de 

Albuquerque Felipe, Média 8,74 e Mat.114686-6, Willians Alves da Silva, Média 8,68. 

 

III - Contar os efeitos da presente nota a partir da data de sua publicação.  (Nota nº 

019/2013/DE). 

 

3.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS PM – CFSd 2012 

 

3.1.0.   Conclusão – Aprovação – Menção – Exclusão - Classificação 

 

I – Conforme orientação contida no Of. nº 566/DGP-10, datado de 16 OUT 2012 e, 

o Decreto nº 38.680, de 27 SET 12, especificamente no item 10 (Conduta), letra “o” (Critérios 

para classificação), números 1, 2 e 3, os candidatos abaixo discriminados, egressos do Curso 

de Formação de Soldados 2012.1, participaram e concluíram com aproveitamento o Curso de 

Formação de Soldados ocorrido no período de 16 OUT 12 a 04 MAR 2013 e reiniciando no 

CFSd 2013/1, no período de 20 MAI a 28 OUT 2013 (extraordinariamente), com carga horária 

de 1.066 h/a, com as seguintes médias finais de aprovação e respectivas menções. 

 



04                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 219 

18 DE NOVEMBRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

Aprovados em 1ª Época 

Mat.  Nome Média Menção 

114976-8 José Eduardo Gomes da Silva 9,30 MB 

114977-6 Adriano Camilo Roque 9,15 MB 

 

II – Em consequência ficam os candidatos constantes do item I desta nota, 

excluídos do Curso de Formação de Soldados 2012 de conformidade com o que prevê o 

Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), ficando 

o candidato de Mat.114976-8, José Eduardo Gomes da Silva, Média 9,30, classificado entre os 

Policiais Militares Mat. 115576-8, Milca Estéfana da Silva Lira, Média 9,31 e Mat.115577-6, 

Vildson da Silva Nobre Gomes, Média 9,30 e o candidato Mat. 114977-6, Adriano Camilo 

Roque, Média 9,15, classificado entre os Policiais Militares de Mat.115821-0, José Jonas do 

Monte, Média 9,16 e Mat.115822-8, Bruno Brasil Dutra, Média 9,15. 

 

III - Contar os efeitos da presente nota a partir da data de sua publicação.  (Nota nº 

021/2013/DE). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Férias – Concessão  

 

Concedo ao Ten-Cel PM Mat. 1869-4, Sósthenes Maia Lemos Júnior, 05 (cinco) 

dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2013, a/c do dia 14 NOV 2013, restando 25 

(vinte e cinco) dias de férias para gozo oportuno, com permissão em trânsito no País, nos 

termos do Art. 61 da  Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), devendo 

se apresentar no dia 20 NOV 2013. 

 

Fica respondendo pela Direção da DEIP, o Ten-Cel PM Mat. 1844-9, Walter 

Tavares de Lima, Chefe da Seção de Projetos.  (Nota nº 069/2013-DEIP). 

 

1.2.0.   Licença especial - Apresentação 

 

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio do Mem. 220/DGP-2 de 1º NOV 2013, 

que o 1º Ten PM Mat. 102123-0/Adido a DGP, Cristovão Isaac Rodrigues de Magalhães, 

apresentou-se no dia 1º NOV 2013, após o gozo de 03 (três) meses de Licença Especial 

referente ao 1º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se. Registre-

se em assentamentos. (Nota n° 634/2013/DGP-3/SSEC). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:  

 

“Prezado Coronel José Carlos Pereira – Comandante Geral da PMPE,”. Venho 

através dessa agradecer o apoio e a atuação do 12º Batalhão dessa corporação no tocante ao 

processo de demolição de bares em logradouro público na Av. Barão de Bonito, Várzea, 

Recife-PE. Há anos esses estabelecimentos irregulares praticavam perturbação de sossego e  
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estimulavam consumo de droga e promoviam o fechamento de via pública, dentre outros 

absurdos. Tal situação impedia a população de ter seu descanso semanal garantindo em lei. 

Ficávamos toda sexta e sábado das 22h às 07h da manhã sem conseguir dormir. Não 

aguentava mais ver minha esposa se trancar no quarto e chorar quando a pertubação 

começava. O Ministério Público do Estado, já havia solicitado à Prefeitura da Cidade do 

Recife (PCR) que removesse tais bares desde 2010, mas nada tinha sido feito. Diversas vezes 

fomos à PCR, mas nada além de promessas foi feito. Ligávamos para o 190, mas, dificilmente, 

a central designava uma viatura, pois alegava que estava com muitas chamadas para pouco 

efetivo. Sofremos muito com isso. Sem saber a quem mais recorrer, fui buscar auxílio no 12º 

Batalhão da PM, onde, gostaria de registrar, que desde o momento em que os conheci, fui 

muito bem recebido pelo Coronel Gadelha e Major Eduardo. Eles se sensibilizaram com a 

nossa situação e, desde a primeira semana, começaram a agir. Operações foram realizadas e a 

baderna reduzida drasticamente. O Major Eduardo, inclusive, forneceu seu telefone pessoal 

para que eu ligasse quando a perturbação começasse. Perdi a conta de quantas vezes atrapalhei 

o descanso do Major Eduardo nas madrugadas, sempre muito atencioso. Ele quase sempre, 

consegui por um fim a situação. Sempre preservando a integridade da minha família, 

preocupado em não me expor. Aos bares não mais dispunham de som, mas como vendiam 

bebidas alcoólicas e não repudiavam o comportamento ofensivo dos seus frequentadores, 

carros com sons potentes começaram a ser utilizados para “animar” a festa. Mais uma vez, o 

Comandante do 12º Batalhão realizou ações, mas sabíamos que a situação só seria resolvida 

com apoio da PCR, ao interditarem tais bares. Neste ponto mais uma vez, sinto a necessidade 

evidenciar o trabalho do Major Eduardo e do Coronel Gadelha que com paciência e eficácia 

interagiram com os responsáveis da Dircon para articular a interdição e demolição dos bares. 

Major Eduardo esteve pessoalmente no dia da operação de interdição, atuou com maestria e 

conseguiu com que os bares fossem demolidos pela PCR. Venho, então, Sr. Comandante, 

agradecer todo o esforço, que certamente não foi pouco, do Major Eduardo e Coronel Gadelha 

em melhorar a qualidade de vida dos Moradores da Várzea  - Brasilit. Sabemos o quanto é 

difícil conseguir que as leis sejam cumpridas e que pessoas sejam integras e abracem a causa 

pública. Por isso, sinto o dever de enaltecer o trabalho desses profissionais que devido ao 

empenho, comprometimento e brilhante atuação, passei a admitir. (Transcrito de 

correspondência anônima encaminhada a este Comandante Geral)”. 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 30 OUT 2013, o seguinte ato: 

 

Nº 4607 – Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de 

Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar, conforme o Decreto nº 25.261, de 28 

FEV 2003, c/c a Lei nº 12.165, de 02 JAN 2002, e alterações, do servidor da Secretaria de 

Defesa Social/Polícia Militar, Roberisval Alencar Martins, Mat. 109727-0, com ônus para o 

órgão de origem, mediante ressarcimento, até 31 DEZ 2013. 

 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 

 

(Transcrito do DOE nº 215, de 12 NOV 2013) 
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Relações Institucionais e Articulação Parlamentar  

            da Casa Civil 

 

Nº 2472, de 11 NOV 2013 

 

O Secretário Executivo de Relações Institucionais e Articulação Parlamentar da 

Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Ato nº 4742, de 08 NOV 

2013, e no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Cap PM Petrônio da Paz Chacon Júnior e do Sb BM João Vicente do 

Nascimento Filho, da referida Secretaria, para, em Paulo Afonso – BA, no período de 06 a 08 

NOV 2013, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. Marcelo Canuto Mendes 

- Secretário da Casa Civil em Exercício. 

 

(Transcrito do DOE nº 215, de 12 NOV 2013) 

 

 

4.2.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Per- 

            nambuco  
 

Nº 3338, de 1º NOV 2013 

 

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 

24.444, de 21 JUN 2002, 

 

R E S O L V E:  

 

Indeferir os processos de Manutenção de Benefícios de Aposentadoria do mês de 

NOV 2013. 

 

Processos Indeferidos de Aposentadoria: Auxílio-Invalidez 2013107622, Ademi 

Laranjeira de Araújo; 2013107114, Amilton José da Costa; 2012108040, Antonio Augusto 

Silva; 2013106802, Edilson José Soares; 2013107322, José Carlos de Albuquerque; 

2013106808, José Duarte Gomes; 2013103700, Nilton José de Gouveia; 2013106799, 

Raimundo de Albuquerque Silva; 2013109221, Venâncio Gomes de Lima; Desaverbação de 

Tempo de Serviço 2013102988, Vania Lucia Ximenes de Melo Alves; Enquadramento no 

PCCV 2013107693, Antonio Rogerio da Silva; 2013107840, José Alves Cavalcanti; 

2013106211, Oscar José da Silva; 2013107450, Severino Cosmo da Silva; Isenção de Imposto 

de Renda na Fonte/FUNAFIN 2013104918, Celme Leite Arruda; 2013108060, Cicera Maria 

de Souza Canuto; 2013103987, Divanete Maia Lopes; 2013108049, Jane Lucia C. Fragoso 

Santos; 2012110952, Maria José de Oliveira; 2013106027, Maria Lucia Fernandes Cassimiro 

da Silva; 2013106969, Mario Fernando de Souza; 2012112590, Reinaldo Batista Soares; 

Isenção de Imposto de Renda na Fonte/FUNAFIN (PM) 2013107116, Amilton José da Costa; 

2013106384, Josinaldo Vieira da Silva; 2013107100, Nilton José de Gouveia; Outros Valores  
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2013105343, Luiz Augusto da Silva; Pagamento Atrasado 2011109365, Antonio Luna de 

Souza; 2013107516, Jorsenice Torres Lopes; Pagamento Atrasado (PM) 2013105878, Eliseu 

Eugenio De Santana; 2013108061, José Amaro Pereira de Lucena; 2013100832, Jose Luiz 

Barbosa Filho; 2013105933, Suzana Maria S. Dornelas Câmara; Pagamento de Licença 

Especial 2011100195, José Onildo de Lima; Restituição FUNAFIN/Abono Permanência (PM) 

2013106786, Romildo Pereira de Santanna; Revisão de Proventos 2012105646, Ailton 

Roberto Batista de Oliveira; 2013105774, Antonio Alexandre da Silva; 2013106413, Celia 

Maria Marques da Costa; 2013107721, Cesar Porfirio de Gois; 2013106485, Edilene Cardoso 

dos Santos; 2013101056, Eronides Lima do Nascimento; 2013104351, Eugenia de Sa Ferraz; 

2013104338, Francisco Dantas de Sá; 2013108059, Genaro Franco; 2013107263, João Vieira 

de Brito; 2013105460, José Aureliano Cavalcanti; 2013104353, Maria Analia Valença A. 

Lima Sa; 2013101762, Maria de Fatima Costa Couceiro; 2013105392, Marluce Maria de 

Souza Silva; 2013106946, Nivaldo Pereira da Mota; Revisão do Ato de Aposentadoria 

2012103087, José Luis de Franca Filho. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 

(Transcrito do DOE nº 215, de 12 NOV 2013) 

 

 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 1003, de 12 NOV 2013 

 

EMENTA: Altera Nível Funcional de Militar Estadual Inativo e dá outras  

                   providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando, a necessidade de retirar Militar Estadual inativo do labor em 

Segurança em Estabelecimento Prisional e mediante despacho expresso através do Ofício nº 

1041/GSAD, de 31 AGO 12, emitido pela Secretária de Administração do Estado,    

 

R E S O L V E: 

 

I – Retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, conforme o previsto no 

Anexo Único, Lei Complementar nº. 111, de 03 JUN 08, c/c os “§ 2º” e “§ 4º”, do “Art. 11.” 

do Decreto Estadual nº. 32.983, de 04 FEV 09, os Militares Estaduais Inativos, abaixo 

relacionados: 

 

Grad. Mat. Nome 

1º Sgt RRPM 114179-1 Romildo Pedro da Silva Barbosa               

3º Sgt RRPM 108294-9 Amauri Jorge Cavalcanti da Silva 

3º Sgt RRPM 111583-9 Salustiano Lourenço da Silva 

Cb RRPM 103839-7 João Lacerda dos Santos 

 

2 – contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 31 AGO 12, e 
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3 – a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1004, de 12 NOV 2013 

 

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da Realização de Ativi- 

                    dades de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

faleceu às 15h30 do dia 17 OUT 2013, em sua residência, sito Rua Rocha Pombo, 402, 

Salgado - Caruaru - PE, tendo como “causa mortis” Infarto do Miocárdio, Doença 

Cardiovascular Aterosclerótica, sendo o óbito firmado pela Dra. Kátia Moura Galvão, CRM: 

18920, 

     

R E S O L V E: 

 

1 - Excluir, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Ten 

RRPM Mat. 100975-3/PS-12/GP, Rivanildo Correia da Silva, de acordo com a alínea “b”, do 

Inciso II, do Art. 7º, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

2 - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 17 OUT 2013; e 

 

3 - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1005, de 12 NOV 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades  

                  de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

1 - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cb 

RRPM Mat. 105988-2/PS-19/GP, José Siqueira de Lima, de acordo com a alínea “a”, do 

Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
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2 - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 04 NOV 2013, e 

 

3 - a GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.  

 

 

6.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 

Referência: Ofício nº 129/DS, de 23 OUT 2013   

Encarregado: Cap QOM PM Mat. 980084-0, Sérgio José Siqueira de Araújo 

Requerente: Sd PM Mat. 107766-0/1º BPM, Fernando Fagner de Oliveira 

 

Pelas conclusões do encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se 

que o Sd PM Fernando Fagner de Oliveira, no dia 15 DEZ 10, aproximadamente à 01 hora, na 

Av. Carlos de Lima Cavalcante, em frente ao 1º BPM, quando largava do serviço da GT 7800, 

sofreu um acidente automobilístico ao cair de sua motocicleta, após se chocar com um 

cachorro, vindo a bater com a cabeça no chão. O militar foi socorrido pelo resgate do Corpo 

de Bombeiros, sendo encaminhado ao Hospital Miguel Arraes, no Município de Paulista, onde 

foi atendido pelo médico ortopedista Dr. Francisco Couto, que constatou a existência de uma 

fratura na clavícula direita, sem outros achados naquele momento. 

 

Decorridos alguns dias após o acidente, o militar passou a sentir também um 

zumbido no ouvido direito, além de perda auditiva, o que o fez procurar um médico 

otorrinolaringologista. Realizados exames de ressonância magnética dos ouvidos, não foram 

detectadas alterações morfológicas. Entretanto, ao submeter-se a uma audiometria com um 

fonoaudiólogo ficou evidenciado a existência de hipoacusia neuro-sensorial profunda à direita 

e leve à esquerda.  

   

Do exposto, face às observações e exames de especialistas, conclui o encarregado 

do Inquérito Sanitário Origem, por presunção, de que Há Relação de Causa e Efeito entre as 

sequelas e o acidente sofrido pelo o Sd PM Fernando Fagner de Oliveira.    

 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  

 

I - Publicar a presente Solução; 

 

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DPG-1; 

 

III-Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o 

Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34. 

 

IV - Encaminhar cópias do Relatório e da Solução ao Presidente da Junta  Militar 

de Saúde (JMS), a fim de submeter o requerente à Inspeção de  Saúde, com a finalidade de 

aferir sua capacidade física em permanecer  no serviço ativo, conforme orientações exaradas 

no Mem. nº 129/JMS, de 23 OUT 2013.  (Nota nº 626/DGP-3/2013) 
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18 DE NOVEMBRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina  
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA  
Jesus Cristo ontem e hoje é o mesmo, e o será para sempre. (Hebreus 13.8) 

 

 

 


